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                                                                                                              15 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
 

TERMO DE PRAZO N° 10/2025 

AO CONTRATO 09/2023 - Livro 01 - Folhas nº 15 a 16 
PREGÃO PR N° 058/2022 – PROC. N° 4433/2022 

PROC. ADIMINISTRATIVO 2.104/2025 e 5.116/2025 
 

2° TERMO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 09/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA – S.P., POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA JOSE APARECIDO GIMENES - ME, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO TRUCK 
  

I- MUNICÍPIO:  

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.276.128/0001-10, com sede à Rua 
São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, através da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Secretário Municipal Dr. ABELARDO 
FERRAREZI DE ANDRADE, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portadora do RG n° 4.859.284-5 e CPF n° 239.671.106-72 
ordenadora de despesa e autoridade competente devidamente designada pela DECRETO Nº 12.447, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 e pela Portaria nº 
29.758 de 03/01/2025, ambos de lavra do Exmo. Prefeito Municipal 

 

I - CONTRATADA: 

JOSE APARECIDO GIMENES - ME inscrita no CNPJ sob nº 36.210.456/0001--23, ze.gimenes@hotmail.com,estabelecida á Avenida Joaquim 
Vieira dos Santos, nº 2335, Jd Brasil  – Cep 14.811-120 - Araraquara-SP, fone (16)99739-6569, representada pelo Sr. Jose Aparecido Gimenes, 
brasileiro,casado, proprietario , portador do RG nº 33.803.393-2, CPF/MF nº 300.776.548-03, com domicilio na Av. Joaquim Vieira dos Santos,nº 
2535, CEP 14.811-120, Araraquara-sp. 

 

 
I – CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 

 01.01. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato nº 09/2023 – “LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS 
TIPO CAMINHÃO TRUCK a serem utilizados na Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde, ou outra coordenadoria desta 
Secretaria Municipal de Saúde”, com base na Clausula 15.1 do Edital e seus anexos, ora aditado por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de 
fevereiro de 2025 até dia 17 de fevereiro de 2026. 
  

II – CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE 
 
2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 571.025,16 (Quinhentos e setenta e um mil, vinte e cinco reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo especificado, e correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, para o presente exercício, 
sob a classificação orçamentária: 1100 - 09.01.3.3.90.39.10.305.0078.2.199.05.3000159. NOTA DE RESERVA 433/2025 
 
Item 01 

Preço unitário: R$ 15.861,81 

Quantidade contratada: 03 

Valor total: R$ 47.585,43 

 
02.02. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 571.025,16. 
 
 

III – CLAUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 
03.01. Fica concedido o reajuste contratual do preço do Contrato na formula da clausula 2.02 e 2.03 do Contrato. 
03.02. Aplica-se o reajuste de 4,0% (quatro por cento) referente ao INPC acumulado do período de 02/2024 A 01/2025, com efeitos a partir de a 
17/02/2024 
03.03. A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
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                                                                                                              16 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
 

IV – CLAUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
 
04.01. Não será exigida a prestação de garantia para o presente instrumento. 
  

V – CLAUSULA QUINTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO 
 
5.01. Dá-se ao termo aditivo o valor R$ 47.585,43(quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais, 
totalizando o Contrato o valor de R$ 571.025,16, para o período. 
 

VI – CLAUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
06.01. O presente aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo único do art.61 da Lei mº 8.666/93. 
 

VII – CLAUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO 

 

07.01. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais clausulas e condições previstas no Contrato nº 09/2023, que não conflitarem com as 
disposições constantes do presente Termo. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 07 de fevereiro de 2025. Este documento será firmado com 
assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo 
de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em 
https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação 
aos signatários. 
  

Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
                     

 

ABELARDO FERRAREZI DE ANDRANDE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 
 

__________________________________ 
JOSE APARECIDO GIMENES - ME 

CNPJ 36.210.456/0001- 23 
 

TESTEMUNHAS:  ROSEMEIRE ZACCARO                                                                                                                        

                                        CPF.Nº 026.379.728-74 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 847B-7A2B-0281-91C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE ZACCARO (CPF 026.XXX.XXX-74) em 07/02/2025 15:54:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE APARECIDO GIMENES (CPF 300.XXX.XXX-03) em 09/02/2025 08:29:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE (CPF 239.XXX.XXX-72) em 10/02/2025 10:01:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/847B-7A2B-0281-91C9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 29-2025 - Livro I- Folhas nº 70 a 72 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5710/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1.186/2024  

PROCESSO ADIMINISTRATIVO SOB Nº 28.371/2024 - nº 17.458/2025 e n°24.540/2025 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 23-2024, COM A EMPRESA 

COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS – VITÓRIA MULTISSERVIÇOS CNPJ: 

36.996.694/0001-06-2024 - 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 

14801-901, através da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Secretário 

Municipal Dr. ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE, Secretário Municipal de Saúde, 

brasileiro, casado, portadora do RG n° 4.859.284-5 e CPF n° 239.671.106-72 ordenadora de 

despesa e autoridade competente devidamente designada pela Portaria 29.758, DE 03 DE 

JANEIRO DE 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a COOPERATIVA DE 

TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS – VITÓRIA MULTISSERVIÇOS CNPJ: 

36.996.694/0001-06, sediada à Av. Sebastião Rondon, nº 996, - Bairro: Pq. Residencial Valle 

Verde - CEP: 14.809-366, na cidade de Araraquara/SP,e-mail: 

vitória.serv.cooperativa@gmail.com  tel. 16 996249290, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por MARCELA ISABELA DUARTE NOVAES, Presidente, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 5710/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo, 

decorrente da DISPENSA de Licitação nº1.186/2024., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

Nos Termos da autorização contida no despacho 10 do processo licitado na epígrafe, tem 

entre si justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e clausulas 

seguintes do processo de DISPENSA n° Nº 1.186/2024, expedido pela Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Araraquara/SP, levado a efeito através do processo licitatório nº Nº 

5710/2024, autuado no Proc. Administrativo nº 17.458/2025:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

01.01. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato nº 
23/2024, ora aditado, por mais 12(doze) meses, conforme autorizado na clausula 02.01 do 
Contrato inicial. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

02.01. Fica prorrogado a vigência do contrato nº 23/2024 por 12 meses, pelo período 
compreendido entre 15/04/2025 e 15/04/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE 
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03.01. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 395.324,19 
(Trezentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos) mensal, 
conforme tabela abaixo especificado, e correrá a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentaria:xxx. 

 

03.02. Para cobertura da despensa no valor de R$ 4.743.890,28 para o período, foi emitida a 
Nota de Reserva parcial nº 1561/2025 

03.03. Caso haja despesa nos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenho, á 
conta da dotação orçamentaria prevista para atender despes de mesma natureza. 

1101 - 09.01.3.3.90.39.10.305.0078.2.199.01.3100000 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RENÚNCIA AO REAJUSTE 

04.01. Fica consignado que o contratado renunciou ao reajuste do valor do contrato, no período 
entre 15 de abril de 2025 até 15 de abril de 2026. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
 
05.01.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA– DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
06.01. O presente Aditivo tem por fundamento a cláusula 02.0.do contrato originário, o art. 106 
e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e a decisão da autoridade competente exarada no 
despacho 13 do Processo Administrativo nº 17.450/2025, ao qual o presente Termo fica 
vinculado. 
 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
07.01. O presente Aditivo será publicado na forma e prazo determinados pelo art. 94 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 
 
08.01. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais clausulas e condições previstas no 
Contrato nº 23/2024, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo. 
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E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 07 de 
abril de 2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do 
art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura 
Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto 
Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 

 Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE 
Secretária Municipal de Saúde 
 
  
COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS VITÓRIA MULTISSERVIÇOS  
MARCELA ISABELA DUARTE NOVAES 
 
TESTEMUNHAS: 
 
       Patricia Aparecida dos Santos Rosa 

       CPF/MF n. º        319.201.858-52 

 

                                                                                                                         

                 Rosemeire Zaccaro 

                  CPF/MF nº 026.379.728-74 
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CONTRATO DE PRAZO N° 43/2025 

AO CONTRATO 34/2022 - Livro 01 - Folhas nº 125 a 126 
        PREGÃO ELETRONICO N° 142/2021 – PROC. N° 3869/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 40.546/2025 
 

SEGUNDO TERMO DE PRAZO CO Contrato Nº 34/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA – S.P., POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA PLURIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA - LTDA. 
  
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da 
Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara – SP, 
inscrito no CNPJ 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pelo Drº. ABELARD FERRAREZI DE 
ANDRADE, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portadora do RG n° 04.859.284-5 e CPF n° 
239.67.106-72; tendo em vista o que dispõe o a Portaria 29.758 de 03 de janeiro de 2025 e o Decreto Municipal 
13.889, de 15 de Maio DE 2025, suas alterações e as atribuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3.098, Centro, CEP 14.801-360, Tel: (016) 3301-1700, de ora em 
diante denominados “CONTRATANTE”; e, de outro lado, a empresa PLURIMAGEM MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA; Fones (15) 3281-4048, 3035-3304, (11) 94754-8870; diretoria@plurimagem.com.br, 
CNPJ nº 22.904.827/0002-43, estabelecida à R Maria Gaeta Troiano nº 90-Quadra A – Lote 01 – Jd Bandeirantes, 
Votorantim - SP, CEP: 18.115-500, representada pelo Sr. CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI, brasileiro, 
advogado, casado, portador da cédula de identidade RG nº 24.123.246-6 e CPF nº 177.238.838-62, de ora em diante 
denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si justo e acordado celebrar o presente instrumento, com 
base na Lei 8.666/93; e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

I – CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
  

1.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 34/2022 pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 02 de junho de 2025 até o dia 02 de setembro de 2025 
 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DESPENSA DECORRENTE 
 
2.1 O valor do contrato administrativo mensal de R$ 13.458,33 (treze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos), sendo o valor total para o período de 3 (três) meses e de R$ 40.374,99 (quarenta mil 
trezentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), e correrá à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentaria ficha: 1183 - 
09.01.3.3.90.39.10.302.0081.2.205.05.3000159 nota de reserva n° 2816/2025 
 

III – CLÁUSULA TERCEIRA: DA RENUNCIA AO REAJUSTE 
 
 
3.1. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do valor do Contrato no período entre 
02/06/2025 a 02/09/2025 
 

IV – CLÁUSULA QUARTA: DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
 
03.01. Não será exigida a prestação de garantia para o presente instrumento. 
 
 

V - CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

 
5.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93.   
   

VI– CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas do Contrato nº 34/2022 que 
não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo.  
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 27 de MAIO de 2025. Este 
documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 
de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de 
Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos 
do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 

CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 
                                               
                     

__________________________ 
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 

__________________________________ 
CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI 

PLURIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA. 
CNPJ nº 22.904.827/0002-43 

 
 

     1 __________________________ 2 __________________________ 

                 PATRICIA AP. SANTOS ROSA                               ROSEMEIRE ZACCARO 
                CPF 319.201.858-52                                               CPF 026.379.728-74 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

 
CONTRATO DE PRAZO N° 68/2025 

AO CONTRATO 34/2022 - Livro 01 - Folhas nº 182 a 183 
        PREGÃO ELETRONICO N° 142/2021 – PROC. N° 3869/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 61.107/2025 / 62.723/2025 
 

TERCEIRO TERMO DE PRAZO CO Contrato Nº 34/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA – S.P., POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA PLURIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA - LTDA. 
  
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da 
Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara – SP, 
inscrito no CNPJ 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pelo Drº. ABELARD FERRAREZI DE 
ANDRADE, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portadora do RG n° 04.859.284-5 e CPF n° 
239.67.106-72; tendo em vista o que dispõe o a Portaria 29.758 de 03 de janeiro de 2025 e o Decreto Municipal 
13.889, de 15 de Maio DE 2025, suas alterações e as atribuições, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3.098, Centro, CEP 14.801-360, Tel: (016) 3301-1700, de ora em 
diante denominados “CONTRATANTE”; e, de outro lado, a empresa PLURIMAGEM MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA; Fones (15) 3281-4048, 3035-3304, (11) 94754-8870; diretoria@plurimagem.com.br, 
CNPJ nº 22.904.827/0002-43, estabelecida à R Maria Gaeta Troiano nº 90-Quadra A – Lote 01 – Jd Bandeirantes, 
Votorantim - SP, CEP: 18.115-500, representada pelo Sr. CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI, brasileiro, 
advogado, casado, portador da cédula de identidade RG nº 24.123.246-6 e CPF nº 177.238.838-62, de ora em diante 
denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si justo e acordado celebrar o presente instrumento, com 
base na Lei 8.666/93; e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

I – CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
  

1.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato 34/2022 pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 02 de SETEMBRO de 2025 até o dia 02 de DEZEMBRO de 2025 
 
 

II – CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DESPENSA DECORRENTE 
 
2.1 O valor do contrato administrativo mensal de R$ 13.458,33 (treze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos), sendo o valor total para o período de 3 (três) meses e de R$ 40.374,99 (quarenta mil 
trezentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), e correrá à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentaria ficha: 1182 - 
09.01.3.3.90.39.10.302.0081.2.205.01.3100000.nota de reserva n° 4596/2025 
 

III – CLÁUSULA TERCEIRA: DA RENUNCIA AO REAJUSTE 
 
 
3.1. Fica consignado que a Contratada renunciou ao direito de reajuste do valor do Contrato no período entre 
02/09/2025 a 02/12/2025 
 

IV – CLÁUSULA QUARTA: DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 
 
03.01. Não será exigida a prestação de garantia para o presente instrumento. 
 
 

V - CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

 
5.1. O presente Aditivo será publicado, por extrato, na forma determinada pelo parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/93.   
   

VI– CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas do Contrato nº 34/2022 que 
não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo.  
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 18 de agosto de 2025. Este 
documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 
de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de 
Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos 
do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 

CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 
                                               
                     

__________________________ 
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 

__________________________________ 
CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI 

PLURIMAGEM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA. 
CNPJ nº 22.904.827/0002-43 

 
 

     1 __________________________ 2 __________________________ 

                 PATRICIA AP. SANTOS ROSA                               ROSEMEIRE ZACCARO 
                CPF 319.201.858-52                                               CPF 026.379.728-74 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022  Página 1 de 3 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4.433/2022 
GUICHÊ Nº 56.732/2022 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente certame tem por objeto a LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO TRUCK 
COM MOTORISTAS, a serem utilizados na Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde, ou outra 
coordenadoria desta Secretaria Municipal de Saúde, se necessário, pelo período de 12 meses, conforme este 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Os veículos se destinam ao transporte de materiais inservíveis, retirados em diversos pontos da cidade, que 
possam servir de criadouro do mosquitos Aedes Aegypti transmissor da Dengue, que devido à intensificação dos Sorotipos 
I e II da Dengue estão aumentando, evitando uma possível epidemia. 
2.2. Também se destinam para o transporte de materiais diversos entre as unidades desta Secretaria Municipal de 
Saúde quando necessário. 
2.3. Os serviços serão realizados de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, das 7h00 às 17h00, havendo a possibilidade de 
trabalho extras aos sábados, de acordo com a necessidade de programação das equipes. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
3.1. Na execução do contrato o vencedor deverá apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura 
do contrato: 
3.1.1. Comprovante de Vistoria do Veículo fornecido por Empresa Credenciada pelo INMETRO, (Certificado de 
Inspeção Veicular), demonstrando que os veículos a serem utilizados estão em perfeitas condições técnicas de uso; 
3.1.2. Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), atualizado em nome do licitante, com quitação de 
débito se houver, (IPVA, SEGURO OBRIGATORIO, MULTAS), ou, em caso de veículo alienado a terceiro, deverá o 
licitante apresentar o respectivo instrumento contratual. 
3.1.3. Documentação dos Motoristas responsáveis pela condução dos veículos composta dos seguintes documentos: 
3.1.3.1. Carteira de Identidade (RG) comprovando idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
3.1.3.2. Carteira nacional de Habilitação (CNH) na categoria C, com prazo de validade regularizado; 
3.1.3.3. Comprovante de pontuação DETRAN demonstrando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses. 
3.2. Do objeto da presenta licitação: 
3.2.1. 3 (três) veículos tipo caminhão truck com as seguintes características: 

• Veículos na cor BRANCA; 

• Capacidade de carga de no mínimo 10 ton; 

• Carroceria longa de no mínimo 6,5 mts; 

• Com fornecimento de combustível; 

• Quilometragem livre; 

• 50 mts de cordas novas de boa qualidade de no mínimo 10 mm; 

• Vassouras com cabo tipo gari e pá de bico com cabo de madeira, tipo construção; 

• Lonas de tamanho 10 x 8 m de preferência nova para cobrir a carga no transporte do material com total segurança 
quando solicitado pelo setor. 
3.3. Os veículos deverão apresentar boas condições de uso e estarem com a manutenção em dia, passarão por vistoria 
da Administração Pública, e deverão ser plotados com o logo da Prefeitura do Município de Araraquara. 
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3.4. Os motoristas deverão estar devidamente capacitados para conduzir os veículos, com equipamentos de proteção 
individual (EPIs) necessários às normas de segurança de acordo com a Lei; 
3.5. Os veículos se destinam ao transporte de materiais inservíveis diversos, retirados em diversos pontos da cidade, 
que possam servir de criadouro do mosquitos Aedes Aegypti transmissor da Dengue, que devido à intensificação dos 
Sorotipos I e II da Dengue estão aumentando, evitando uma possível epidemia; e também para transporte de materiais 
diversos entre as unidades desta Secretaria Municipal de Saúde, quando necessário. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES 
4.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer o objeto da presente licitação, conforme as especificações e em 
condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARARAQUARA. 
4.2. O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectivo contrato e sua consequente denúncia, por 
inadimplência, incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de uma multa equivalente à l0% (dez por 
cento) do valor empenhado, sem prejuízo da obrigação de indenização por perdas e danos, causados pela parte 
inadimplente. 
4.3. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pregão e processo a serem 
realizados. 
4.4. A CONTRATADA arcará com todos os encargos incidentes, sejam da seguridade social, trabalhista, 
tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, previdenciária, de acidentes de trabalho, ou indenizações 
de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto 
de licitação, bem como responderá por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 
4.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
4.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
4.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
4.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 
4.9. A quilometragem dos veículos locados deverá ser livre. 
4.10. É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega regular e qualidade dos veículos locados, que deverão estar 
em perfeitas condições de uso, devendo manter o veículo limpo e higienizado, sob as penalidades da Lei. 
4.11. É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com as despesas com regularização como transferência, 
licenciamento, IPVA, seguros obrigatórios, seguro dos veículos e seguro para terceiros, bem como manter toda a 
documentação dos veículos sempre em dia. 
4.12. É de responsabilidade da CONTRATANTE fiscalizar a execução deste contrato, por meio da Gerência de 
Transportes da Saúde juntamente com a Gerência de Supervisão de Contratos. 
4.13. Na constatação de defeito, a CONTRATADA terá o prazo de 12 horas para saná-lo; passando-se as 12 horas, o 
veículo deverá ser substituído por outro de características idênticas no prazo máximo de 24 horas do ocorrido. E ainda, 
na hipótese de quebra dos veículos, a CONTRATADA deverá prestar assistência 24 horas, inclusive quanto à integridade 
e segurança dos usuários do veículo, respeitando-se a urgência necessária, independentemente do local do fato. 
4.14. A CONTRATADA deverá manter seguro total (roubo, furto, colisão, incêndio, vandalismo), inclusive 
contra terceiros, sem franquia, de todos os veículos a serem disponibilizados à contratante. Caso inexista cobertura 
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securitária, nas hipóteses de sinistro, a responsabilidade é exclusivamente da CONTRATADA. A cobertura para 
terceiros deverá contemplar hipóteses de perdas físicas e materiais, despesas hospitalares e indenizações por 
invalidez e morte. 
4.15. Deverá ser realizada, periodicamente, uma vistoria dos veículos, com elaboração de laudo conjunto. 
4.16. Os veículos poderão ficar guardados no Centralizado da Prefeitura do Município de Araraquara, na Rua Nove 
de Julho, nº 3.320, Bairro Santa Angelina. 
4.17. Os veículos locados deverão ser requisitados à CONTRATADA mediante ORDEM DE SERVIÇO emitida pela 
Secretaria de Saúde, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 
4.18. Ainda no caso dos veículos que deverão ser locados por mês, a CONTRATANTE poderá devolver os mesmos, 
total ou parcialmente, à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o contrato. 
 
5. DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
5.1. A aquisição dos serviços será efetuada através da emissão de Ordem de Serviço (OS), emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
5.2. A Ordem de Serviço (OS) será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão 
participante no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 
5.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de serviços efetuadas dentro do prazo de validade do contrato. 
5.4. O prazo de realização dos serviços  não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço (OS). 
5.5. Os serviços deverão ser realizados nos endereços contidos na Ordem de Serviço (OS), respeitando a quantidade 
do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração. 
5.6. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão por conta exclusiva 
do fornecedor. 
5.7. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens entregues em que se 
verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento ficará condicionado à realização dos serviços e ao aceite da Administração, conforme as 
especificações do Edital. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
6.3. O pagamento será feito mediante realização dos serviços, devidamente comprovados pela empresa contratada e 
avaliação e conferência da contratante, até o 30º (trigésimo) dia útil do mês posterior à realização do serviço, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, atestada pela Coordenadoria Executiva de Gestão – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Araraquara, 13 de dezembro de 2022 
 
 
 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
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